
CÂMARA MUNICIPAL DE ff 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 04/2012 

Dispõe sobre a alteração do Anexo III da 
Resolução número 28/94, de 27 de outubro de 1994 

A Câmara Municipal de Itabirito, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições, resolve: 

Art. 1° - Fica alterado, a partir de 1° de abril de 2012, o Anexo III da Resolução número 28/1994 
que, por sua vez, dispõe acerca do "Plano de Carreira e Vencimento dos Servidores da Câmara 
Municipal de Itabirito", com a finalidade de conceder reajuste de 7% (sete por cento) sobre os 
atuais níveis de vencimentos dos servidores do Legislativo. 

Parágrafo Único — As alterações se darão em conformidade ao Anexo que integra a presente 
Resolução. 

Art. 2° - As despesas decorrentes desta Resolução correrão por conta de dotações consignadas no 
Orçamento vigente. 

Art. 3° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Reuniões, em 2 de abril de 2012. 

GERALDO GO ' 11,,  MENDANHA 
PRE 	

E 
Nft,  

SECRETÁRIO 



CÂMARA MUNICIPAL DE ITABIRITO 
Av. Queiroz Júnior, 639, Centro - Itabirito MG - CGC 18.366.963/0001-79 

ANEXO DO PROJETO DE RESOLUÇÃO 04/2012 - REAJUSTE 7% 
70/0 

Faixa A B C D E F G H I J L M N O 
Nível 

1 3.478,52 3.582,88 3.690,40 3.801,10 3.938,59 4.032,58 4.203,29 4.278,11 4.406,50 4.516,64 4.629,56 4.745,35 4.863,99 4.985,59 
2 2.553,05 2.629,63 2.708,50 2.789,78 2.873,45 2.959,65 3.033,66 3.109,47 ' 3.187,21 3.266,90 3.348,60 3.432,32 3.518,09 3.606,05 
3 2.382,01 2.450,80 2.524,32 2602,91 2.680,99 2.761,42 2.830,48 2.898,57 2.973,79 3.051,14 3.124,59 3.202,49 3.282,55 3.364,67 
4 2.213,05 2.278,96 2.347,34 2.417,81 2.490,34 2.565,01 2.629,14 2.694,87 2.760,83 2.831,31 2.902,09 2.974,64 3.049,06 3.125,26 
5 1.913,68 1.971,07 2.030,21 2.090,26 2.154,53 2.218,50 2.282,34 2.329,79 2.389,06 2.448,76 2.459,66 2.572,75 2.634,60 2.703,01 
6 1.616,79 1.665,30 1.715,24 1.766,73 1.819,77 1.874,32 1.921,17 1.969,18 2.018,47 2.068,87 2.120,65 2.173,41 2.260,59 2.283,71 
7 1.276,51 1.314,78 1.353,68 1.394,87 1.436,71 1.479,83 1.516,81 1.608,94 1.620,00 1.633,47 1.674,28 1.716,17 1.757,72 1.803,07 
8 1.140,64 1.174,80 1.210,07 1.246,36 1.283,75 1.322,27 1.355,30 1.386,31 1.423,94 1.459,54 1.496,01 1.549,23 1.571,70 1.609,01 
9 770,05 79a,19 816,84 841,43 866,68 892,72 914,99 937,86 961,03 985,32 1.010,00 1.029,45 1.061,10 1.087.64 

NIVEL DE DIREÇAO 
A 	 6.182,46 


	00000003
	00000004

